
NOTA PÚBLICA 

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 

CONAMP, entidade de classe de âmbito nacional que representa mais de 16 

(dezesseis) mil Procuradores e Promotores de Justiça do Ministério Público 

brasileiro e a ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORES DA REPÚBLICA-

ANPR, entidade de nível nacional que representa mais de 1200 membros do 

Ministério Público Federal, vêm publicamente se manifestar sobre as 

declarações do Presidente da OAB, Felipe Santa Cruz, atinentes à necessidade 

de se majorar o quantitativo de integrantes do Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP) sob o fundamento de que “o colegiado não tem sido firme ao 

coibir a atuação de procuradores que apresentam conduta parcial” e que se 

deve “aumentar a fatia de conselheiros indicados pelo Congresso e pela Ordem”. 

A fala do presidente da OAB, além de desmerecer a exatidão e a qualidade do 

trabalho que vem sendo desenvolvido pelos conselheiros nacionais do Ministério 

Público, descura do necessário conhecimento que se deve ter acerca do papel 

das instituições constituídas na República. 

A Constituição Federal, ao receber os acréscimos decorrentes da EC 45/2004, 

teve contemplada a criação do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP e 

do Conselho Nacional de Justiça-CNJ para exercício como órgãos de controle 

administrativo e financeiro e não para se constituírem em tribunais ou juízos de 

exceção. Na formação de ambos os conselhos foi prevista para tanto, de forma 

similar e equilibrada, a participação de diversos representantes oriundos de 

outros poderes, incluindo representações do Senado, da Câmara dos Deputados 

e da própria Ordem dos Advogados do Brasil, que, além de ser a única 

instituição externa que conta com dois conselheiros de indicação exclusiva, 

ainda possui outro assento de destaque na composição da mesa tanto do CNMP 

quanto do CNJ, ocupados pelos representantes do Conselho Federal da OAB. 

No que concerne especificamente ao CNMP, centenas de colegas do Ministério 

Público brasileiro já foram punidos, nos seus 15 anos de funcionamento, a partir 

de processos disciplinares ali instaurados, sendo que todos os julgamentos 



ocorrem às claras, em sessões públicas realizadas quinzenalmente e 

transmitidas pela internet. 

Nesse sentido, pode-se perfeitamente acompanhar, com transparência, o 

funcionamento dos referidos órgãos de controle externo da magistratura e do 

ministério público, que têm prestado relevantes serviços ao país.     

Com efeito, diante da importância da existência de controle para todas as 

instituições – o que já existe para os magistrados e os membros do ministério 

público - deveria ser preocupação do presidente da OAB propor que sua 

instituição, enquanto serviço público dotado de personalidade jurídica e forma 

federativa que goza de imunidade tributaria total, passasse a ser fiscalizada 

pelos órgãos de controle (art. 44 e paragrafo 5º do Estatuto da OAB), como o 

Tribunal de Contas da União, possibilitando-se, ainda, no julgamento disciplinar 

de seus pares, a atuação de conselho externo composto pelas demais 

instituições do sistema de justiça que possuam caráter de essencialidade. 

Não é isso o que se vê, entretanto, já que a OAB defende para si, 

historicamente, a existência de regime jurídico único no país, infenso a qualquer 

tipo de fiscalização ou controle público, resistindo, inclusive, ao dever de prestar 

contas perante o TCU.   

A postura do presidente da OAB, além de não se coadunar com o 

espírito de respeito às instituições, traz de forma subliminar uma 

mensagem de afronta, desrespeito e tentativa de intimidação do Ministério 

Público – instituição constitucionalmente vocacionada para defender a ordem 

jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis. 

Assim, a manifestação ora rechaçada, ao largo de ser legítimo exercício da 

liberdade de expressão, tão cara a todos nós, é repudiável e no mínimo causa 

estranheza, quando proferida por representante de entidade que possui caráter 

de essencialidade à justiça e que constitucionalmente possui a responsabilidade 

de lutar pelo fortalecimento das instituições. 



Diante do exposto, a CONAMP e a ANPR, em postura de constante vigilância e 

defesa da independência e da autonomia do Ministério Público e de 

seus agentes, repudia qualquer manifestação que ameace as prerrogativas, 

atribuições e independência da instituição ministerial e de seus membros. 
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